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Palmas, 01 de novembro de 2016 

CONCORRÊNCIA Nº 16/0009-CC 

 

                               

A Comissão de Licitação designada por intermédio da ordem de serviço SESC/DR nº 

711/14, reuniu-se para analisar as propostas comerciais apresentadas pelas empresas 

habilitadas à Licitação em epígrafe e sua conformidade com o Instrumento 

Convocatório, e após análise das propostas, a comissão julgou como vencedoras as 

empresas descritas abaixo, por apresentar propostas mais vantajosas ao SESC/TO: 

EMIGÊ MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA: vencedora nos itens (01, 02, 08, 20, 

50, 62, 75 e 76) com o valor total de R$ 821,82 (oitocentos e vinte e um reais e 

oitenta e dois centavos); 

PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA: 

vencedora nos itens (09, 10, 29, 40, 41, 42, 43, 44, 54, 65 e 67) com o valor total 

de R$ 35.526,98 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e oito 

centavos); 

OTABOL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA: vencedora nos itens (03, 04, 05, 06, 

07, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 

34, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 

64, 66, 69, 71, 72 e 74), com o valor total de R$ 11.951,82 (onze mil, novecentos e 

cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos). 

Totalizando o presente processo em: R$ 48.300,62 (quarenta e oito mil, trezentos reais 

e sessenta e dois centavos). 

Obs: Os itens citados acima a cada fornecedor correspondem aos citados no anexo I do 

instrumento convocatório. 

Informamos que a homologação e adjudicação compete à autorização superior do 

Departamento Regional SESC/TO e o resultado final será divulgado posteriormente. 

 

PATRICIA DE PAULA OLIVEIRA  

Presidente da CPL 

JULGAMENTO  
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ADILIO RODRIGUES RIBEIRO CAMILA QUEDI VALDUGA 

Pregoeiro/Membro Membra 

 

 


